INDICAÇÃO  nº  349     , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine sejam tomadas providências imediatas no sentido da liberação de  máquinas para a limpeza e desassoreamento do Ribeirão dos Lopes, no município de Conchas.

JUSTIFICATIVA 

A cidade de Conchas, localizada no interior do Estado, vem buscando constantemente soluções para administrar as dificuldades encontradas. 

Não obstante, a população ribeirinha vem sofrendo com as freqüentes cheias, pois há vários anos não é feito um serviço de desassoreamento e limpeza das margens deste rio. 

Ocorre, no entanto, que o orçamento municipal não comporta aquisição de maquinário para efetuar tal serviço e portanto, deve-se apresentar tal indicação.

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

  Deputado Estadual
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